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REQUERIMENTO Nº          DE 2024

(Da Sra. Reginete Bispo)

Requer  revisão  de  despacho  no  sentido  de

desapensar o PL 980/2024 do PL 5245/2020.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  revisão de despacho no sentido de desapensar  o  PL 980/2024 do PL 5245/2020,  por

entender que as matérias não são correlatas.

 JUSTIFICATIVA

Ao analisar os referidos projetos, percebe-se que embora ambos tratem da inclusão de conteúdos específicos em cursos de

formação e aperfeiçoamento de agentes de segurança pública, suas abordagens e objetivos são distintos.

O PL 5245/2020 propõe a inclusão de conteúdos relacionados a combate ao racismo, violência de gênero e outras formas de

discriminação e preconceito. Tal projeto está sob minha autoria desde 2023, sendo que o mesmo encontra-se na pauta da CDHMIR no

corrente ano.

Por outro lado, o PL 980/2024 sugere a inclusão de abordagens e atendimentos específicos às pessoas com deficiência, com

ênfase nos direitos humanos e nos princípios do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Embora ambas as propostas tenham como foco

central  a promoção dos direitos  humanos,  cada uma aborda uma vertente  distinta  e  relevante  no contexto  da segurança pública.

Enquanto o PL 5245/2020 enfatiza a sensibilização e a capacitação dos agentes de segurança para lidar com questões de discriminação

e preconceito, o PL 980/2024 destaca a importância da inclusão e acessibilidade no atendimento qualificado para as pessoas com

deficiência.

Portanto, considerando a relevância de ambas as temáticas, sugiro que os projetos sejam mantidos em tramitação separada,

a fim de garantir uma discussão mais aprofundada e específica sobre cada aspecto, contribuindo assim para um debate mais amplo e

enriquecedor no âmbito legislativo.
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Sala das Sessões, em     de                   de 2024.

   Sra. Deputada Reginete Bispo

Deputada Federal PT RS
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